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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
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Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

                   

LEI Nº 1.908, DE 10 DE ABRIL DE 2024

Dispõe  sobre  fixar  percentual  da  Revisão  Geral
Anual  dos  salários  e  vencimentos  básicos  dos
Agentes políticos, empregados públicos, servidores
ocupantes  de  cargo  efetivo  e  em  comissão,  e
contratados  por  tempo  determinado,  e  dá  outras
providências.

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedida a Revisão Geral Anual, na forma do art. 37, X da Constituição
Federal  de  1988,  dos  salários  e  vencimentos  básicos  dos  Agentes  Políticos,  empregados
públicos  e  servidores  ocupantes  de  cargo efetivo,  em comissão,  e  contratados por  tempo
determinado dos Poderes Executivo e Legislativo, do Município de Armação dos Búzios, sem
distinção  de  índice,  no  percentual  de  4,496270%,  sobre  os  valores  vigentes  em  29  de
fevereiro de 2024.

Parágrafo único O percentual acima concedido foi fixado em decorrência da inflação
acumulada conforme apurado pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
de 4,496270%, no período entre março de 2023 e fevereiro de 2024.

Art. 2º A revisão geral anual de que trata esta Lei é extensiva aos contratados por
tempo determinado, aos inativos e pensionistas dos Poderes Executivo e Legislativo.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, previstas na Lei Orçamentária.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 1º
de março de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 10 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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DECRETO Nº 2.449, DE 9 DE ABRIL DE 2024
       

Dispõe  sobre  a  transformação  de
cargos  em comissão,  sem aumento
de despesa, na forma que menciona.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento,  bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador de Inteligência CIOSP CC-4 R$ 5.754,95

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador Administrativo CC-4 R$ 5.754,95

§1º As atribuições do Coordenador Administrativo são as constantes da Lei nº 1.619, de
26 de janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§  2º  A  transformação  do  cargo  que  se  trata  este  Decreto  não  implica  aumento  de
despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
1º de abril de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 9 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.450 DE 9 DE ABRIL DE 2024.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$ 405.655,98
(Quatrocentos e cinco mil, seiscentos e cinquenta e
cinco reais e noventa e oito centavos).   

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

 

Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024,
no valor de R$ 405.655,98 (Quatrocentos e cinco mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e 
noventa e oito centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art.  2º-  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  das
Anulações das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 9 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino 

*Com anexos I e II.
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ANEXO I - DECRETO Nº 2450 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33909200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

130.551,98
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

2635 - Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.209

33909200

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - GAB

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

42.980,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

6

09

122

0001

2.170

33909300

06.01.01

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUN. BÚZIOS

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PREVIDÊNCIA SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

59.224,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1802 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0134

2.439

33903900

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção e Operacionalização de Ações

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

172.900,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 405.655,98

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2450 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.320

33909200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA COMPLEMENTAR

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

130.551,98
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

2635 - Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties - Pré-Sal - Saúde

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

26

451

0033

2.059

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

TRANSPORTE

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Mobilidade e Segurança para Transito

SINALIZAÇÃO GRÁFICA HORIZONTAL/VERTICAL DE TRÂNSITO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

42.980,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

6

09

122

0001

2.170

31909401

06.01.01

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SERVIDORES MUN. BÚZIOS

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PREVIDÊNCIA SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - ATIVOS

59.224,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1802 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.442

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

MATERIAL DE CONSUMO

72.900,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

1 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 2450 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.442

33903900

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

100.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Anulaçao 405.655,98

2 de 2
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

*Republicada por incorreções.

PORTARIA Nº 412, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 20 de março de 2024, BLUNA PEREIRA DA

COSTA para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 21 de março de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  GABINETE DO PREFEITO

          

PORTARIA Nº 656, DE 10 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, desde 31 de março de 2024, a Portaria nº 637, de 9
de abril de 2024, veiculada no Diário Oficial nº 326, de 9/4/2024, que exonerou JOÃO
PEDRO ALMEIDA NASCIMENTO para exercer o cargo em comissão de Supervisor
I para Assuntos Administrativos e Apoio de Transporte.
 

Armação dos Búzios, 10 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 657, DE 10 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, AMARILDO DE SÁ

SILVA, para exercer o cargo em comissão de Subcoordenador Administrativo,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 658, DE 10 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 7 de abril de 2024, SUZANA NUNES

SANT’ANA, para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 10 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

          

PORTARIA Nº 569, DE 10 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art. 79, c/c os art.s 105 e 127, da Lei Orgânica Municipal,
bem como o disposto no Inciso I, do art. 12, do Decreto nº 80, de 8 de julho de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, com efeito a contar de 30 de abril de 2024, a Portaria nº 450, de 3
de junho de 2022, que autorizou a cessão do servidor ADOLPHO JABOUR AGUIAR, Agente
Administrativo, Estatutário, matrícula nº 20050, colocando-o à disposição da Prefeitura da
Cidade de Arraial do Cabo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 10 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: TKL9J-DDWVN-W6VX8-7YTN9

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador
Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Yasmin Santos De Andrade (CPF 060.764.707-80)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/TKL9J-DDWVN-W6VX8-7YTN9
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
.
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